
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

A Vereadora signatária, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer o registro nos anais 

da Câmara Municipal de Vitória da presente Moção de Aplauso a Maria Júlia Cremasco, em 

reconhecimento ao seu talento, esforço, dedicação e relevante contribuição para a 

valorização da cultura e da dança capixaba. 

 

Aos 14 anos de idade, Maria Júlia vem se destacando no cenário da dança por sua trajetória 

marcada por disciplina, excelência técnica e superação. Natural de Cariacica, a jovem 

bailarina foi selecionada para representar o Espírito Santo e o Brasil na Expression 

International Dance Competition, competição internacional que integra o tradicional Danza 

in Fiera, um dos maiores eventos de dança da Europa, que será realizado na cidade de 

Florença, na Itália.  

 

A participação de Maria Júlia nesse importante evento internacional se deu após convite da 

curadoria da competição, a partir da análise de material artístico enviado, sendo ela a única 

representante da América Latina entre os participantes selecionados, o que evidencia seu 

talento individual e a qualidade da formação artística desenvolvida no ES. 

 

Maria Júlia já acumula participações e premiações em festivais nacionais e internacionais, 

levando o nome do Espírito Santo a diferentes palcos e se consolidando como referência e 

inspiração para outras crianças e jovens que sonham com a dança e com a cultura como 

caminho de transformação.  

 

 Vitória, 12 de fevereiro de 2026. 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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